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PREGÃO ELETRÔNICO Nº018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 237/2023

LICITAÇÕES-E ID: 995491

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO Á FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE CURATIVOSpara a Fundação Municipal de Saúde de Foz do

Iguaçu durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no

Edital e seus Anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:

e Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a

abertura da sessão pública;

e Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da sessão pública;

e Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 18/04/2023, a partir
das 09h00:

e Início da fase competitiva/lances: dia 18/04/2023, às 13h30;

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de

direito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei

Municipal nº 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ nº 18.236.227/0001-04, com

sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-

PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a

licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,do tipo MENOR

PREÇO POR LOTEe será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal nº

10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009,

Ordem de Serviço nº 010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nos

pregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e,

subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e das condições

estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.

O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 173.302,30 (cento e setenta e três mil,

trezentos e dois reais com trinta centavos).

As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de

Gestão 001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de

Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo nº 237/2023.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

 

Horário de expediente: das 8h às
  

12h e das 13h às 17h.

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 — Jardim Central —Foz do(Suaçã.

Fone: (045)3521-1786 — E-mail: |

Acesso Identificado no Link: wy

 

  

  

Anexo I- Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III- Modelo de Declaração Conjunta;

Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços.

 

fe
mm

e

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas

fases;

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde

de Foz do Iguaçu, denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de

dados serados ou transferidos para o Orgão Provedor do Sistema, através do site

Wulicitacções-ECOMDI

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à

interpretação dos termos deste EditalPoderão solicitar esclarecimentos, providências

ou impugnar, através do e-mail iisiiacao hmpsiciemail.com, em até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para recebimentodas propostas,

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar e

responder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até

2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação;

Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação das

propostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos

de habilitação será reaberto.

O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC

123/2006, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido

às microempresas e empresas de pequeno porte.

O Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e

nem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado ( Artigo 49, inciso HI, da Lei

Complementar nº123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, do

decreto n/ 8.538/2015).

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

Processo Administrativo nº237/2023 — Pregão Eletrônico nº 018/2023

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 — Jardim Central — Foz do Iguaçu — PR — CEP: 85.864-492

Página 2  



—
E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU

: Hospital Municipal Padre Germano Lauck

N

   
  o 7

PADRE SERIO LADTE.
FOr DO IGUAÇU

 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fornecedores em igualdade de condições.

9. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de
referência.

10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.

 

1. Poderão participar deste PREGÃOos interessados do ramo de atividade pertinente ao

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.

2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução

e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,

estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com

suspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE

SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública.

 

1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa do

objeto.

 

1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Suzane Alves Maia,

auxiliada pela EQUIPE DE APOIO,conforme designação na portaria Nº 479/2022

contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração desses documentos;

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) Verificar e julgar as condições de habilitação;

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

h) Indicar o vencedor do certame;
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1) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

3) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor

a sua homologação.

2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório.

 

1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe a

declaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal

Brasileiro), de que:

a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese

alguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo

dentro da validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º

lugar, fato comum pois podem ocorrer desclassificações.

c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar

ou não da referida licitação:

f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação

do objeto da referida licitação;

g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não for,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO

IGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;

h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.
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1) Até a presente data imexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

)) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.

k) Não pende contra a empresa declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, estando apta a participar do certame.

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site wwwlicifacos-

esconde, para análise, e terá que conter, SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO:
a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais após

a vírgula, em moeda brasileira corrente.

e Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.

b) Indicação da marca ofertada.

c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelo

representante legal, em formato PDF no sistema.

3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até o

horário previsto para início da sessão pública.

4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos

deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha

preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou 1rrisórios,

ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais

licitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições

diferentes das dispostas nesta licitação.

5. É vedada identificação do licitante antes do término da fase competitiva.

6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros

e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente,

às especificações do objeto licitado.

7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que

venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam

devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.

9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,

emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem

como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de

preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS

ATRAVÉSDO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventual

desclassificação de primeiros colocados.

A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruçõe

sistema, conforme os links Sisponibiizados: (nins/wwwdicilacoes-

e
s

S

-
Q

e
3

= O "
o e Q

 

REGISTROS NA ANVISA: Os produtos que contiverem registro ativo na ANVISA

serão consultados pela equipe técnica no momento da análise no link abaixo. NÃO

será necessária a inclusão dos respectivos registros na proposta.

 

As amostras devem obedecer ao disposto no Termo de Referência.

 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do
br

o
osite xyiicilacoese.CO

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário e limite estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita

na páginainicial do site ww iicitacoss-ecombr.

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

NH.
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Il. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento

da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a

divulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de

que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser

realizada tanto pelos demais licitantes como pela pregoeira. A não visualização pela

pregoeira, independentemente da razão, será considerada como não inserida,

acarretando na desclassificação do licitante.

3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário

de registro e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº

10.024/2019).

4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance

válido para o lote.

5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances

aos demais participantes.

7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação no

certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão

Eletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação

expressa do fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e

hora da reabertura da sessão.

9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dez

minutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema

eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº

10.024/2019.

10. A pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente

que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor,

bem como decidir sobre sua aceitação.

11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhorproposta) imediatamente

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e

Processo Administrativo nº237/2023 — Pregão Eletrônico nº 018/2023

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 — Jardim Central — Foz do Iguaçu — PR — CEP: 85.864-492

Página 7



E
M

ER FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Laucknose

PADRE  
decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC

123/2006, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.

13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta.

 

Il. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas no edital.

2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

demais licitantes.

3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVA
PROPOSTA ADEQUADA AQ ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02

(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NOSISTEMA.

A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR

BASE O ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.

4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, o

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 4 9º do art. 26, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e

de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão

observados os seguintes procedimentos:

7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco

por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de
05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada

vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será

adjudicado em seu favor o objeto do pregão;
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de
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pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmodireito.

8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde

que atenda aos requisitos de habilitação.

9. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeira

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os

atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula

de identidade em se tratando de pessoa física não empresária;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedade empresária;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto do certame;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a

apresentação das seguintes certidões:
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> Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal:

> Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela

Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e

> Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais

(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da

licitante;

d) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de

5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e

Previdenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no

âmbito da RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as

contribuições devidas, inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro

Social(INSS).

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

les.

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição: (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).

1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para as

Microempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).

) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar

os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC nº 123. art. 43, 8 29).
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Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá ser

comprovada pela seguinte documentação:

b) Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto dalicitação.

c) Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do

Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,

devidamente válido na forma da legislação vigente.

d) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA e da

respectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresalicitante.

e) Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional

competente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme

exigido em Lei.

f) Para produtos não regulados pela ANVISA, conforme relação disponível no site da

ANVISA,não será exigida documentação de qualificação técnica..

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90

(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos.

 

a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

b) Declaração conjunta assinada por representante legal da licitante de que

atende os requisitos do edital conforme modelo constante do Anexo III.

c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de

cópia, autenticada por cartório competente.

d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em

substituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS,inclusive no

que se refere às certidões.

e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a

inabilitação da proponente.

f) A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na

Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e
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se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que

não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a

documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste

item.

 

a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado

no processo para responder pelo proponente.

b) A imtenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema

Eletrônico, após a declaração do vencedor pela Pregoeira. A aceitação da intenção

de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas

posteriores ao ato de declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas

desclassificadas antes da fase de disputa.

c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de

recurso.

d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

e) Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo.

? O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

eg) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade

Superior para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais

existirem recursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior.

 

Il. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data

de sua assinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação,

juntamente com o Contrato.

2. Os preços poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:

a. Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado

que o fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as

exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das
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normas legais previstas no mesmo;

b. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação

e devidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos

termoslegais;

c. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula XIV;

d. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados;

e. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

f. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do

edital; Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;

g. Inobservância do Contrato unilateralmente pela Administração acarretará as

seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº

8.666/93.

h. Assunção imediata do objeto do Contrato por ato próprio da Administração,

lavrando-se termo circunstanciado;

3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do

custo de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como

para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas

demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93;

4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será

convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste

edital.

5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém

as condições de habilitação exigidas neste edital.

 

1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da

ordem de compra.

2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a verificação a que

se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de compra
emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a

sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se

achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o produto rejeitado.

6. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao

cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente
serão conferidos pelo Setor solicitante.

7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei
Federal nº 8.666/93.

8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei
Federal nº 8.666/93).

9. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo
fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade

(onde se aplicar), rótulo e outras informações como: quantidade, composição do item,

gramatura, peso, de acordo com a legislação brasileira pertinente.

10. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.

11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem
fornecidos.

12. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

 

1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da
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contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº

8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos:
2. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes

comprovações:

a) Em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos
oficiais.

3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.

4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela
Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento

contratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da

apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

 

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa

exigida para o certame, fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com a

Administração por 02 (dois) anos;

2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a

incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei nº. 8.666, de

21/06/1993.

3. Pela mexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a

incorrer em uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º

8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula

ou condição pactuada;

c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a

CONTRATANTEpelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos doart. 87 da Lei 8.666/93.

4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas

concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado a partir da data da notificação.

5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administração

e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s)

classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados
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pela inadimplente.

6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

 

1. As normas disciplinadoras deste PREGÃOserão interpretadas em favor da ampliação

da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem

comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dos

futuros contratos delas decorrentes.

2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO,excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando

for explicitamente disposto em contrário. SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos

neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local

estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da pregoeira em

sentido contrário.

4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado,

sem que caiba direito a qualquer indenização.

5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta

e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,

por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a não

obrigatoriedade da promoção das contratações derivadas do sistema de Registro de

Preços.

8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.

9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃOnão implicará em direito à contratação.

10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão

parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira,

com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/22005 e Decreto 10.024/2019 e,
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14.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.

Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste

PREGÃO.
O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:

https://transparenciahmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou

diretamente no wwwlicitacoes-e.com.brcom o Nº do ID: 995491.

O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, site

http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipal

ehttp://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.

Foz do Iguaçu-Pr, 03 de abril de 2023

Andre Ricardo Corio Di Buriasco

Diretor Presidente

Letícia Caroline Lacoski

Assistente de Licitação
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
a Hospital Municipal Padre Germano LauckHOSPITA UNICIP,

PADRE SERIO LADTE.
FOr DO IGUAÇU

  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Sistema Eletrônico oficial utilizado para elaboração e validação legal do presente documento:
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A ASSINATURA ELETRÔNICA E

ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO: DECRETO Nº 28.900, DE 20

DE JANEIRO DE 2021. LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. Autoriza a utilização do

meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos
nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do
Iguaçu.  
 

l. OBJETO

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE CURATIVOSpara a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

durante o período de 12 (doze) meses.

1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Quadro 1 - Especificações técnicas.

 

VALOR VALOR
Item |DESCRIÇÃO Qtde |APRES. |CATMAT UNITÁRIO TOTAL
 

Kit de Curativo para Terapia por Pressão Negativa,

composto por espuma de poliuretano, dreno suave

com filme de poliuretano transparente; filme

transparente de poliuretano translúcido, extensível,

impermeável à água e vapor permeável, com

adesivo acrílico. Utilizado em conjunto com al

bomba de terapia por pressão negativa compatível

com utilizada pela instituição (comodato). Embalado

em uma única embalagem, estéril a oxido de etileno.

Tamanho grande. Deve ser compatível com o

Reservatório do Vácuo. Reservatório coletor que

se adapta a bomba de terapia por pressão

1 |negativa para feridas, para proporcionar pressão, 30 [UNIDADE] 438427 R$ 917,68 R$ 27.530,40

negativa em uma ferida com o objetivo de

cicatrização, com tampa soldada que impede o

contato com o conteúdo coletado, tubo de silicone

para conexão no dreno do curativo, filtro

antibacteriano externo para conexão no

equipamento, filtro antirreflexo interno e

graduação no frasco para controle do conteúdo,
com capacidade de 800ml a 1000ml. por se tratar

de um sistema único formado por máquina

(comodato), kit e reservatório. Embalagem

individual, estéril, contendo externamente dados de

identificação, procedência, número do lote, prazo de
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validade e atender à legislação sanitária vigente e

pertinente ao produto e registro no Ministério da

Saúde. Prazo de validade no mínimo 12(doze) meses

a partir da entrega

 

Kit de Curativo para Terapia por Pressão Negativa,

composto por uma bomba de pequeno porte, portátil

e por kit de um ou dois conjuntos de curativos

estéreis. Mantém a terapia por pressão negativa de

80mmhg a 125mmhg. Sistema de terapia paral

feridas por pressão negativa portátil, com tamanhos
aproximados de 10 à 30cm de largura e

comprimento, de uso único pelo tempo do

equipamento. O kit de curativo é estéril, constituído

2 Ide 1 bomba de pequeno porte, 1 ou 2 conjuntos 20 [UNIDADE] 438364 |R$ 1.498,75] R$ 29.975,00
curativos de espuma de silicone ou poliuretano,

filme de fixação transparente. A bomba mantém

uma pressão constante de — 80 mmhg a 125 mmhg.

Embalagem individual, estéril, contendo

externamente dados de identificação, procedência,

número do lote, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade

no de mínimo 12(doze) meses a partir da entrega.

PHMB Gel. Gel para limpeza e hidratação de feridas
 

cutâneas. Contendo na sua composição

essencialmente phmb, betaina,

poliaminopropilbiguanida ou polihexanida, glicerol

ou glicerina, e água purificada. Com ação

antimicrobiana contra bactérias gram-negativa e

positivas, vírus, leveduras e fungos. Indicado para

tratamento de feridas de espessura parcial a total,

úlceras por pressão de estágios I a IV; úlceras

arteriais, venosas e mistas, úlceras pós-cirúrgicas,

queimaduras, úlceras infectadas ou não. Mantenha al

umidade, importante na estimulação da epitelização,

na formação de tecido de granulação. Prazo de

validade no mínimo 12(doze) meses a partir da

entrega. Embalagem individual de aproximadamente

30ml à 50 ml ou g, segura, compatível com o

processo de esterilização e que permita abertura e

transferência com técnica asséptica, contendo dados

de identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde.

PHMB Gel. Gel para limpeza e hidratação de feridas

100 [UNIDADE] 485862 R$ 88,10 R$ 8.810,00

 

cutâneas. Contendo na sua composição

essencialmente phmb, betaina,

poliaminopropilbiguanida ou polihexanida, glicerol

ou glicerina, e água purificada. Com ação

antimicrobiana contra bactérias gram-negativa e

4 positivas, vírus, leveduras e fungos. Com ação; 50 [UNIDADE] 485862 R$ 79,15 R$ 3.957,50
antimicrobiana contra bactérias gram-negativa e

positivas, vírus, leveduras e fungos. Indicado para

tratamento de feridas de espessura parcial a total,

úlceras por pressão de estágios I a IV; úlceras

arteriais, venosas e mistas, úlceras pós-cirúrgicas,

queimaduras, úlceras infectadas ou não. Mantenha al
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umidade, importante na estimulação da epitelização,

na formação de tecido de granulação. Prazo de

validade no mínimo 12(doze) meses a partir da

entrega. Embalagem individual de aproximadamente

80 a 150 ml ou g, segura, compatível com o

processo de esterilização e que permita abertura e

transferência com técnica asséptica, contendo dados

de identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde.

 

PHMB Solução. Solução antisséptica para limpeza e

hidratação de feridas cutâneas. Contendo na sua

composição essencialmente  phmb, betarna,

poliaminopropilbiguanida ou polihexanida, glicerol

ou glicerina, e água purificada. Indicado para feridas

de espessura parcial a total, úlceras por pressão de

estágios 1 a IV; úlceras arteriais, venosas e mistas,

úlceras  pós-cirúrgicas, queimaduras, úlceras

5 linfectadas ou não. Embalagem individual frasco ou) 100 [UNIDADE| 471162 R$ 67,48 R$ 6.748,00

spray de no mínimo 350ml, segura, compatível com

o processo de esterilização e que permita abertura e

transferência com técnica asséptica, contendo dados

de identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade

no mínimo 12(doze) meses a partir da entrega

Rolo de Filme Transparente. Curativo rolo formado

por uma película fina e transparente de poliuretano,

coberta com adesivo acrílico. Esta película é

sustentada por um filme plástico que proporcional

um sistema de aplicação simples. Apresentação em

rolo 10m x 15cm. Prazo de validade no mínimo

l2(doze) meses a partir da entrega. entrega.

Embalagem individual, compatível com o processo

de esterilização e que permita abertura com técnical

asséptica, contendo dados de identificação,

procedência, número do lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade e atender al

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde

Pasta para Estomia. Pasta periestoma sem álcool

indicada para paciente portadores de estomia com

sensibilidade, utilizada nos casos onde é necessário

nivelar dobras e irregularidades da pele próxima ao

estoma ou a fistula, facilmente moldável, selamento

seguro entre a pele e a base adesiva. Tubo com

aproximadamente 60 gramas. Protege a pele

7 exposta contra efluentes. Absorve umidade) 100 [UNIDADE| 477276 R$ 57,68 R$ 5.768,00

mantendo a pele seca ao redor do estoma ou fistula.

Prazo de validade no mínimo 12(doze) meses a

partir da entrega. Entrega. Embalagem individual,

compatível com o processo de esterilização e que

permita abertura com técnica asséptica, contendo

dados de identificação, procedência, número dolote,

data e tipo de esterilização, prazo de validade e

 

30 [UNIDADE] 450128 R$ 281,66 R$ 8.449,80
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atender à legislação sanitária vigente e pertinente ao

produto e registro no Ministério da Saúde.

 

Spray Barrreira. Spray barreira para proteção da pele

peristoma e perilesão. Indicada para criar uma

película que protege a integridade da pele. Prazo de

validade no mínimo 12(doze) meses a partir da

entrega. Entrega. Embalagem individual até SOml,

contendo dados de identificação, procedência,

número do lote, data e tipo de esterilização, prazo de

validade e atender à legislação sanitária vigente e

pertinente ao produto e registro no Ministério da

Saúde.

Creme Barreira para Estomia, utilizado paral

proteger a pele periestomia e perilesional formando

uma barreira contra efluentes orgânicos, prevenindo

irritação cutânea e não interfira na adesividade de

bolsa/placa para estomia. Prazo de validade no
mínimo 12(doze) meses a partir da entrega.

Embalagem individual, de aproximadamente 60

gramas, contendo dados de identificação,

procedência, número do lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde.

Hidrogel amorfo. Cobertura primária de hidrogel

composto de água, carboximetilcelulose e pectina,

acondicionado em frasco, amorfo, transparente.
Embalagem individual com no mínimo 85 gramas,

adequada, segura, e garanta mesmo após sua

abertura, a proteção do produto. Prazo de validade

no mínimo 12(doze) meses a partir da entrega. A

embalagem deve conter: dados de identificação,

procedência, número de lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade, atender à legislação

sanitária vigente e pertinente ao produto e registro

no ministério da saúde.

Carvão ativado médio. Cobertura primária medindo

aproximadamente 10,5em x 10,5cm, envolto por

uma camada de não tecido tramado por filamento

contínuo selado em toda sua extensão, contendo

carvão ativado impregnado com prata em todal

superficie estéril, embalagem individual,

compatível com o processo de esterilização, que

permita abertura e transferência com técnica

asséptica, contendo dados de identificação,

procedência, número de lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade, atender à legislação

sanitária vigente e pertinente ao produto e registro

no Ministério da Saúde. Prazo de validade no

mínimo 12(doze) meses a partir da entrega.

Gaze não Aderente. Cobertura primária não

aderente, estéril, medindo aproximadamente 10cm xl

10cm, composta por uma malha com trama

12 l|unforme e porosa, que permita ser cortada sem) 300 [UNIDADE] 452776 R$ 50,63 R$ 15.189,00

soltar fios, impregnada com emulsão neutra oul

parafina, para impedir a aderência e permitir o livre

fluxo de exsudatos para o curativo secundário, prazo

50 |UNIDADE| 477288 R$ 105,60 R$ 5.280,00

 

100 [UNIDADE| 444943 R$ 69,13 R$ 6.913,00

 

10 200 [UNIDADE] 443478 R$ 35,26 R$ 7.052,00

 

1 200 [UNIDADE] 485057 R$ 34,21 R$ 6.842,00
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de validade no minimo 12(doze) meses a partir dal

entrega. Estéril, embaladas individualmente cujal

abertura permita a transferência asséptica do

produto, contendo dados de identificação,

procedência, número de lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade, atender à legislação

sanitária vigente e pertinente ao produto e registro

no Ministério da Saúde.

Gaze não Aderente com Antimicrobiano. Cobertural

primária não aderente, com antimicrobiano na sua

composição, estéril, medindo aproximadamente

10cm x 10cm, composta por uma malha com tramal

uniforme e porosa, que permita ser cortada sem

soltar fios, impregnada com emulsão neutra oul

parafina, para impedir a aderência e permitir o livre

fluxo de exsudatos através de curativo secundário,

prazo de validade no mínimo 12(doze) meses a

partir da entrega. Estéril, embaladas individualmente

cuja abertura permita a transferência asséptica do

produto, contendo dados de identificação,

procedência, número de lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade, atender à legislação

sanitária vigente e pertinente ao produto e registro

no Ministério da Saúde.

Espuma sem Prata. Cobertura de espuma sem

adesivo, atraumático e flexível, composto por no

mínimo três camadas contendo silicone suave ou

malha de acetato e camada de espuma de

poliuretano ou hidropolímeros. Estéril. Tamanho

aproximado de 15 x 15cm. Prazo de validade no

mínimo 12(doze) meses a partir da entrega. Estéril,

14 l|embalagem individual adequada, segura, compatível) 100 [UNIDADE] 484933 R$ 82,34 R$ 8.234,00
com o processo de esterilização e que permital

abertura e transferência com técnica asséptica,

contendo dados de identificação, procedência,

número do lote, data e tipo de esterilização, prazo de

validade e atender à legislação sanitária vigente e

pertinente ao produto e registro no Ministério da

Saúde.

Espuma com Prata. Cobertura de espuma com

antimicrobiano, atraumático e flexível, composto
por no mínimo três camadas contendo espuma

absorvente de poliuretano ou hidropolímeros oul

malha de acetato impregnada com agente

antimicrobiano. Tamanho aproximado de: 15 x 15

cm, com prazo de validade no mínimo 12 (doze)

I5 [meses a partir da entrega. Estéril, embalagem) 200 |JUNIDADE| 484950 R$ 108,12 R$ 21.624,00
individual adequada, segura, compatível com o

processo de esterilização e que permita abertura e

transferência com técnica asséptica, contendo dados

de identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde.

 

13 300 [UNIDADE] 478820 R$ 10,50 R$ 3.150,00
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Pó para Estomia. Pó de hidrocolóide. Barreira de

resina sintética protetora de pele em pó

microgranulado composta por hidrocolóide que

absorve a umidade de região periestomal formando

uma película protetora que minimiza as irritações da

pele causadas pelo contato do efluente.

Acondicionado em frasco de no mínimo 25 gramas.

Estéril, embalagem individual adequada, segura,

compatível com o processo de esterilização e que

permita abertura e transferência com técnica

asséptica, contendo dados de identificação,

procedência, número do lote, data e tipo de

esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde, prazo de validade

no mínimo 12(doze) meses a partir da entrega.

Pasta Protetora em Tiras. Massa composta por

estireno-etileno-butileno, polibuteno, cera, óxido de

zinco, pectina, goma guar e carboximetilcelulose

sódica (CMC). Selamento seguro entre pele e base

adesiva. Protege a pele exposta contra efluentes.

Absorve umidade mantendo a pele seca ao redor do

estoma. Ideal para nivelar cicatrizes, dobras

cutâneas e rugas ao redor de estoma ou fistula.

Facilmente moldável. Não contém álcool. Pode ser

17 laplicado sobre a pele irritada. Estéril, embalado, 20 [UNIDADE X R$ 10,00 R$ 200,00

individualmente em caixa com 10 unidades,

adequada, segura, compatível com o processo de

esterilização e que permita abertura e transferêncial

com técnica asséptica, contendo dados de

identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade

no mínimo 12(doze) meses a partir da entrega.

Placa Protetora. Placa protetora de pele composta de

hidrocolóide para utilização em estomias, sob a base

adesiva da bolsa. Ela fomece para a pele

periestomial e uma superfície pronta aplicação de

um novo equipamento. Apresentação em tamanhos

aproximados de 10 x 10 cm. Embalagem individual

adequada, segura, compatível com o processo de

esterilização e que permita abertura e transferêncial

com técnica asséptica, contendo dados de

identificação, procedência, número do lote, data e

tipo de esterilização, prazo de validade e atender à

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e

registro no Ministério da Saúde. Prazo de validade
no mínimo 12 (doze) mesesa partir da entrega.

Bolsa de Urostomia, Sistema 1 Peça. Sendo Placa e

Bolsa Acopladas. Bolsa de uma peça para

Urostomia, recortável, com barreira protetora de

pele constituída por  gelatma, pectina, e

carboximeticulose sódica em formato ovalado, com

papel protetor siliconado com guia de medição para

facilitar o recorte, confeccionado com duas peliculas

plásticas constituídas por acetato de vinil etileno e

cloreto polivinildeno com válvula anti-refluxo e

torneira para drenagem, recortável de 10mm a

16 70 |UNIDADE| 484799 R$ 52,06 R$ 3.644,20

 

 

18 120 [UNIDADE] 484821 R$ 23,72 R$ 2.846,40

 

19 50 |[UNIDADE| 401313 R$ 21,78 R$ 1.089,00        
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76mm. Adicional filtro de carvão ativado.

Embaladas conforme o fabricante, de forma a

garantir a integridade do produto, contendo

externamente dados de identificação, procedência,

data fabricação/validade, lote e registro no MS

       R$ 173.302,30 

 

  
Fonte: A pesquisa de preços foi realizada pelo setor de compras, em 2023.

ESTIMATIVA DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO:R$ 173.302,30 (Cento e setenta e

três mil e trezentos e dois reais com trinta centavos).

A pesquisa de preços foi realizada pelo Setor de Compras.

SOBRE CRITÉRIO DE ADOÇÃO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA

2.1. Os preços de referência foram embasados em valores de cotações junto aos fornecedores,

pesquisas de preços em sites de materiais hospitalares e banco de preços, todos documentados
no processo como termode referência.

2.2. O valor de referência foi formado a partir da média gerando um valor de referência mais
próximo do valor praticado.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO QUANTO| À
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

TECNICAS.

3.1. Os curativos são insumos utilizados diariamente na assistência terapêutica ao paciente,

priorizando a manutenção da vida, o restabelecimento da saúde e bem estar dos usuários. Os
materiais em questão são de suma importância para a realização de práticas assistenciais, a

falta desses materiais pode acarretar na impossibilidade de atendimento satisfatório aos que

buscam estas unidades.

3.2. Justifica-se abertura de novo processo licitatório tendo em vista a necessidade da

continuidade das compras pelo procedimento legal via licitação, conforme estabelece a Lei
Federal 8.666/93;

3.3. Ademais, os quantitativos foram calculados pelo Setor de Farmácia, levando em
consideração o consumo anterior e previsões de consumo conforme MEMORANDO

INTERNO - Nº 16494/2022.

4. EXECUÇÃO PARCELADA DO OBJETO / DURAÇÃO DO CONTRATO/
PRORROGAÇÃO
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4.1. A aquisição dos curativos será de forma parcelada, por meio de emissão de ordem de

compra conforme houver necessidade pelo prazo de 12 meses na Modalidade Registro de
Preço.

5. DO ENDEREÇO DE ENTREGA:

5.1. O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no Hospital Municipal

Padre Germano Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, na cidade de

Foz do Iguaçu-PR — CEP: 85.864-492,

6. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGADO OBJETO:

6.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de compra.

6.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a verificação a que

se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.4. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato
e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

6.5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de
compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de

segundaa sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos
e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

substituir o produto rejeitado.

6.6. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao

cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente
serão conferidos pelo Setor solicitante.
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6.7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei

Federal nº 8.666/93.

6.8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei
Federal nº 8.666/93).

6.9. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo

fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade

(onde se aplicar), rótulo e outras informações como: quantidade, composição do item,

gramatura, peso, de acordo com a legislação brasileira pertinente.

6.10. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.

6.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem
fornecidos.

6.12. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP)

7.1. A norma contida no inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, que obriga a realização de processo
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, podem ser dispensados

pela autoridade responsável pela licitação quando não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

7.2. Justifica-se a não adoção do critério da exclusividade nos certames para a aquisição de
curativos, pois poderá representar prejuízo ao Município, já que as empresas tradicionais que

oferecem os referidos materiais em sua maioria não são enquadradas como ME ou EPP e
haveria restrição à participação de fabricantes e de distribuidores, que oferecem os menores
preços nas licitações.

7.3. Além disso, a aplicação da norma não é absoluta e comporta restrições, vigora ainda hoje

e após a LC nº 147/14, o art. 49 da LC nº 123/06, incisosII e III, valendo a transcrição:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

HI - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

7.4. A reserva de cota ou exclusividade para ME/FPP impossibilita a oferta de lance por
empresas com outro enquadramento, o que pode resultar em itens desertos, trazendo prejuízos
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a aquisição de mobiliários e equipamentos hospitalares, quando se afasta potenciais

fornecedores e como é de conhecimento público, a repetição do certame causa irreparável
prejuízo ao órgão licitador e em especial os usuários do SUS, consequentemente tal situação

coloca em risco a saúde dos Munícipes, sendo este valor fundamental e direito personalíssimo

maior perante quaisquer outros postulados jurídicos, administrativos ou econômicos.

7.5. Além disso, não há um mínimo de 03 (três) fornecedores de curativos, competitivos,

sediados no município de Foz do Iguaçu, e enquadrados como ME ou EPP, será adotada cota
única para os itens deste pregão, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei Complementar nº

123/2006.

8. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS:

8.1. Na data de recebimento definitivo, o prazo de validade dos materiais de que trata o

presente Termo de Referência deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento)
de seu prazo de validade vigente, para os produtos em que o prazo de validade for superior a

um ano e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for igual

ou inferior a um ano. Caso contrário, se necessário, a empresa deverá efetuar a troca do

produto, logo após a entrega do mesmo, sem qualquer ônus adicional para o Hospital Padre
Germano Lauck.

9. DO CRITÉRIO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá ser
comprovada pela seguinte documentação:

9.1.1. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

9.1.2. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município

e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido na
forma da legislação vigente.

9.1.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA e da
respectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresalicitante.

9.1.4. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional
competente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme exigido
em Lei.

9.2. Para produtos não regulados pela ANVISA,conforme relação disponível no site da

ANVISA, não será exigida documentação de qualificação técnica.

10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
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10.1. O objeto da presente licitação de aquisição de curativos trata de fornecimento de itens

comuns, disponibilizado no mercado, suas especificações são as usuais de mercado, e os

padrões de desempenho e qualidade estão definidas neste termo de referência.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. DA CONTRATANTE

a. Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e

seus anexos;

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

d. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

e. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão ou servidor especialmente designado;

f. Ffetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto

ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e
seus anexos;

e. Ffetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pela contratada, no que couber.

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, anda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. DA CONTRATADA

São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo
comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa

comprometer a manutenção do contrato.

b. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.

c. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para

atualização.
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d. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre
a execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade à contratante.

e. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de

prepostos ou estranhos.

f. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

g. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local

determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos
acidentais no trajeto.

h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para
a CONTRATANTE.

1. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do

Iguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das

reincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem
defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação, materiais entregues fora

das especificações, que forem considerados impróprios para a utilização ou na

ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o
material com sua capacidade reduzida durante o período de garantia.

J. Fomecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação
novo.

k. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a
serem fornecidos.

l Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

m. Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

n. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

12. FORMA DE PAGAMENTO:
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12.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993,

observando ainda os seguintes procedimentos:

12.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes

comprovações:

a) Em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos
oficiais.

12.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.

12.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela
Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual

vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando

estabelecido no contrato.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=V(A-I9/Tº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

I = Indice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. E admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou

incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

HI -não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita por termo

aditivo ao contrato.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante e a contratada que incorrem em infrações sujeitam-se às sanções estipuladas
na Lei Federal nº. 10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/93, e no respectivo Edital.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

17.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Diretor Presidente, André Ricardo Di Cório

Buriasco, bem como a fiscalização pelo setor de farmácia sob gerência do encarregado do

setor.

18. DAS AMOSTRAS CATÁLOGOSE FICHAS TÉCNICAS:

18.1.1. A critério da equipe técnica, poderão ser exigidas amostras para análise da

qualidade do produto cotado, ocasião na qual o pregoeiro solicitará diretamente ao

arrematante, via sistema, o envio das amostras;

18.1.2. A empresa arrematante deverá entregar em até 03 dias úteis as amostras dos itens

solicitados, observada a marca ofertada na proposta inicial, sob pena de desclassificação;
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PADRI  
18.1.3. As amostras, quando solicitadas, deverão ser endereçadas para o setor de

protocolo do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, situado na Rua Adoniran Barbosa,
nº 370, Jardim Central, CEP: 85.864-492, Foz do Iguaçu — PR;

18.1.4. A não apresentação das amostras, quando exigidas dentro dos prazos estabelecidos, ou
sua apresentação com especificação em desacordo com o bem solicitado, implicará na

desclassificação da proposta para o referido item, sendo então convocadas as propostas

subsequentes até a apuração de produto que atenda ao disposto em edital.

18.1.5. Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos não aprovados ou que

não condizem com o solicitado pelo Hospital Municipal Padre Germano Lauck.

18.1.6. As amostras deverão estar identificadas individualmente com o número do item

correspondente, em embalagem original, devidamente lacrada, contendo todos os dados do
produto e na quantidade informada na colunareferente à quantidade de amostras.

18.2. Critérios de avaliação do produto na análise técnica:

18.2.1. As amostras poderão ser manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/ou desmontadas, se

necessário, a fim de possibilitar a análise da equipe técnica.

18.2.2. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos:

a. Conformidade com as especificações do edital (embalagem, apresentação,
comprimento, material entre outros);

b. Inexistência de notificações técnicas junto aa HMPGL e a ANVISA;

c. Conformidade com as normas regulamentadoras.

d. As instruções de uso ou modo de usar devem facilitar a compreensão e a utilização
segura do produto na prática.

18.2.3. As amostras não utilizadas poderão ser retiradas em até 30 dias a contar da
desclassificação, após este período o produto será condicionado ao uso.

18.2.4. As amostras aprovadas não serão devolvidas aos proponentes, e serão condicionadas
ao USO.

18.3. Será exigida (03) três unidades de amostra para cada item do processo licitatório.

19. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1 A aquisição dos curativos é destinada a atender a demanda da farmácia da Fundação

Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu - PR a qual engloba o Hospital Municipal Padre

Germano Lauck de Foz do Iguaçu, este, que é referência em Ortopedia e Trauma na Região,
efetuando em média 600 cirurgias/mês, e em média 800 internamentos/mês, e também atende

o Poliambulatório e as Unidades de Pronto Atendimento do Município. As especificações

técnicas e quantitativos dos itens a serem adquiridos estão previstas neste Termo de
Referência e aprovadas pelo Diretor da Unidade. O quantitativo dos itens requisitados leva em

consideração a demanda da FMSFI conforme consta na solicitação de compra anexo a este,
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cabendo aos ordenadores de despesa anexar aos autos a aprovação dos encargos financeiros

decorrentes desta solicitação e a autorização para licitar.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO O CONTRATADO:

Deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar

a execução do contrato.

e) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste Edital;

f) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção

 

Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL FUNDACIONAL do

TERMO DE REFERENCIA:

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DE
REFERÊNCIA.

 

SETOR TÉCNICO: ASSINATURA

 

ALICE MARIA MACEDO DA SILVA (assinatura eletrônica via SID)  
Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica.    
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(papel com timbre da empresa)

OBJETO -O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃOÉ A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE CURATIVOS para a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

durante o período de 12 (doze) meses. conforme especificações, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência e nos Anexos que o integram.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICOnº018/2023
RAZÃO SOCIALDA LICITANTE

CNPJ Nº LE.:

ENDEREÇO:

 

  

 

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023, ATRAVÉS DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial o

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, com

assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes aa PREGÃO

ELETRONICO nº 018/2023.

  

 

 

         

FISNIIÇA TUINTO DESUSNEVIES A DESCINNUASS INS ENTINTVTES QUANTIASASIE, VALASS

ERSISANTAS E ASSINATURA

Nº Registro

Lote Nome do produto/serviço detalhado Quant. Anvisa Marca Valor Unitário Valor Total

(localidade), de de 2022. 

 

Assinatura do Representante legal

Nome do Representante legal
RG e CPF
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

À Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

Comissão Permanente de Licitação

Pregão nº. (2023.

À empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a) , portador(a) do RG nº e do CPF nº. , para fins do disposto no Edital de
licitação em epigrafe, DECLARA:

a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionada no item

7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideração e dos

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser

tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que

inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações.

C. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.

d. Que não possui em seu quadro societário e nem comorepresentante legal através de procuração,

colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.

e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato

convocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate deste procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamoso presente.

Local,| de de 2023.

 

NOME DA EMPRESA E CNJP

REPRESENTANTE LEGAL E CPF
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NUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃONº 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO

DE CURATIVOS para a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu durante

o período de 12 (doze) meses.

ÃOS ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Foz do

Iguaçu, Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ

DO IGUAÇU,sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz

do Iguaçu/PRrepresentada pelo Diretor Presidente, Andre Ricardo Corio Di Buriasco, Inscrito

no CPF/MF sob o nº 908.451.379-72, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações e da Portaria nº 003/2023- COC, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 018/2023, por deliberação da Pregoeira,

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu
ESTE... . resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que

se seguem.

corecerereeses ess erescesesss ses cereceesessssesos + sediada na ccccseececeerecseseeroos MiscoNa cidade

de .ececseseseereee +» Estado do ........... +» inscrita no CNPJ sob 0 nº ..ssererereees e

Inscrição Estadual sob o nº.............00..... + doravante designada CONTRATADA,neste ato
representada por seu sócio administrador SF. coceeereserererererorsssreace +» portador do RG

Nº aecccereserererereressõess e do CPF Nº...

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOSpara a Fundação Municipal

de Saúde de Foz do Iguaçu durante o período de 12 (doze) meses., durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo

com o edital.
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1.2. Descrição:
 

 

         

EMPRESA

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

. QUANT VALOR
LOTE DESCRIÇÃO MARCA

UNIT.

VALOR TOTAL DA ATA = --—- (===nn).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a

partir da assinatura da ata de registro de preço.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso fildo83º do art. 15 da Lei nº 8.64%, de 1993.

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. $5 da Lei nº 8.646, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE

RECEBIMENTO

1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da
ordem de compra.

2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a verificação a que
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se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de compra
emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a

sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se

achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o produto rejeitado.

6. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao

cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente

serão conferidos pelo Setor solicitante.

7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei
Federal nº 8.666/93.

8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei
Federal nº 8.666/93).

9. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo
fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade

(onde se aplicar), rótulo e outras informações como: quantidade, composição do item,

gramatura, peso, de acordo com a legislação brasileira pertinente.

10. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.

11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem
fornecidos.

12. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção

do contrato.

b.Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.
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c.Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.

dResponsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

securitários, taxas, Impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à contratante.

e.Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à

CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de

prepostos ou estranhos.

f.Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

g.Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local

determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais

no trajeto.

h.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a

CONTRATANTE.

1.Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidências

sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções

em sua forma de apresentação, materiais entregues fora das especificações, que forem

considerados impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não

solucionados totalmente e/ou permanecendo o material com sua capacidade reduzida durante

o período de garantia.

].Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo.

k.Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem

fornecidos.

IL Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando

a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos

devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

m.Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente

uniformizadose identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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n.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE FOZ DO IGUAÇU-PR

5.1 Ordenador de despesas e o Fiscal designado pelo setor solicitante deverão assinar o Mapa

de Compras e Orçamento fornecido pela CONTRATADA, para fins de emissão da Nota de
empenho.

5.2. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.

5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução
do contrato.

5.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

5.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela CONTRATADA fora das

especificações do edital.

5.10. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.

5.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

5.13. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela

fiscalização do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA.
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5.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.15. Elaborar cronograma de serviços a serem executados pela CONTRATADA e
fiscalizar o cumprimento destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusão dos

serviços solicitados.

5.16. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham
a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A

CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela
CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando

medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s)

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução

do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

Cc) Evitar ao máximoo uso de extensões elétricas.

d) Repassar a seus empregadostodas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água

€) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução dos serviços.

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual

ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

1) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde

dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.

J) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo

tecnológico.

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

D) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegradável.

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

0) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dosrejeitos.
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6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,

critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na formadigital, a fim de reduzir a impressão de documentos;

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por

Lei, bem como em áreas nãolicenciadas.

C) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normastécnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,

devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993,
observando ainda os seguintes procedimentos:

7.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes

comprovações:

a) Em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos
oficiais.

7.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
73. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela

Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual

vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando
estabelecido no contrato.

CLÁUSULA OITAVA -— DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE
TECNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Caberá a CONTRATADA,a responsabilizar-se por:

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para

sua realização.
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

8.2. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pelo (a)colaboradorO XRKKKRAXKKKN, do setor de sxxenaeaas, a Em
de verdiosr a coniorandade dels com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao
representante daCONTRATADA. assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA,para aplicação das penalidades cabíveis.

8.3. É responsabilidade do setor de compras, encaminhar aos fiscais acima citados antes do

início dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela
CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de

Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento)

sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se
configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução

devidamente assinada.

9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o

disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento.

9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24

horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

9.4. Impedimento de contratar com a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu pelo

período de até 05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior

ou fraude observada a ampla defesa do contraditório.

9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

10.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, com

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através do sistema SID

(sistema informações digitais), e através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
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solicitaremos a realização de cadastro no mesmo competindo ao Contratado a

assinatura do instrumento em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo

54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diplomalegal.

12.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 e a proposta da CONTRATADA

conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

12.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão nº XXX/2022

12.5. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e

achada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR,......[RRde 2023.
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